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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO/PB 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO 
 
PORTARIA N° 111 de 01 de fevereiro de 2025. 
 
A Prefeita Municipal de Congo/PB, no uso da competência que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei Complementar n° 123/2006 no seu Art. 85-A, e a Lei 
Municipal da Micro e Pequena Empresa nº 077/2010, RESOLVE, 
 Art. 1° - Nomear o Sr(a). MARIA DE FATIMA ARAUJO PEREIRA como Agente Municipal 
de Desenvolvimento do Município de Congo/PB. 
 Art. 2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a efetivação 

das políticas públicas, locais e territoriais, de promoção ao desenvolvimento dos pequenos 
negócios, com base na Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas – Lei Complementar 
n°123/2006. 
 Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento:  

I. Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de 

implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no município;  

II. Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças 

comunitárias que possam colaborar com o trabalho;  

III. Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições públicas 

e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial; 

IV. Integrar e participar das atividades e ações desenvolvidas pelo Comitê Gestor 

Municipal das Micro e Pequenas Empresas e pelo Comitê Gestor de Compras 

do Município; 

V. Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas 

como prioritárias para a continuidade do trabalho, e diretamente com os 

empreendedores do município;  

VI. Manter registro organizado de todas as suas atividades; e  

VII. Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos 

empreendedores individuais.  

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Cumpra-se e publique-se.  

Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO/PB 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO 
 
PORTARIA N° 112 de 01 de fevereiro de 2025. 
 
A Prefeita Municipal de Congo/PB, no uso da competência que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei Complementar n° 123/2006 no seu Art. 85-A, e a Lei 
Municipal da Micro e Pequena Empresa nº 077/2010, RESOLVE, 
 Art. 1° - Nomear o Sr(a). ANA PAULA BATISTA FEITOSA, como Agente Municipal de 
Desenvolvimento do Município de Congo/PB. 
 Art. 2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a efetivação 
das políticas públicas, locais e territoriais, de promoção ao desenvolvimento dos pequenos 
negócios, com base na Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas – Lei Complementar 
n°123/2006. 
 Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento:  

I. Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de 

implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no município;  

II. Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças 

comunitárias que possam colaborar com o trabalho;  

III. Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições públicas 

e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial; 

IV. Integrar e participar das atividades e ações desenvolvidas pelo Comitê Gestor 

Municipal das Micro e Pequenas Empresas e pelo Comitê Gestor de Compras 

do Município; 

V. Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas 

como prioritárias para a continuidade do trabalho, e diretamente com os 

empreendedores do município;  

VI. Manter registro organizado de todas as suas atividades; e  

VII. Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos 

empreendedores individuais.  

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Cumpra-se e publique-se.  

Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
PORTARIA N° 113/2025. 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, UMBICLEIDE DE MOURA FEITOSA DE FARIAS, inscrita no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF nº: 084.227.144-93, RG nº: 3510172 SSDS/PB, ao Cargo 

Comissionado de COORDENADORA DE DIVISÃO DE CURSOS 

PROFISSIONALIZANTES - lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Desenvolvimento Econômico, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
PORTARIA N° 114/2025. 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 

RESOLVE, 
 
Art. 1°- Exonerar, ANA FRANCISCA BATISTA NOGUEIRA, inscrita no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF n°: 066.906.324-07, RG n°: 3.187.689 SSDS/PB, do Cargo 
Comissionado de DIRETORA ADJUNTA ESCOLAR - lotado na Secretaria Municipal de 
Educação 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO  

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 115/2025. 

 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, ALDENICE LIMA FEITOSA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 109.923.474-32, RG nº: 3.750.012 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DE DIVISÃO DE ÁUDIO VISUAL, TEATRO E DANÇA - lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 116/2025. 
 

 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JOSÉ VITORIO DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 100.566.924-47, RG nº: 3750361 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE ABASTECIMENTO RURAL - lotado na Secretaria 

Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca e Meio Ambiente, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 117/2025. 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 119/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ERINALDO DE MOURA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF nº: 098.127.694-63, RG nº: 3.423.789 SDS/PB ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE PAGAMENTOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS - lotado 

na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 120/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JOAQUIM FERNANDES DE SOUSA, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 051.362.924-66, RG nº: 1.777.203 SSP/PB ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - lotado na 

Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca e Meio Ambiente, Símbolo CD-

03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, EDINALDO RAMOS DE OLIVEIRA JUNIOR, inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF n°: 703.991.624-02, RG nº: 3868358 SSDS/PB, ao Cargo 

Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE AGRICULTURA IRRIGADA - lotado 

na Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca e Meio Ambiente, Símbolo 

CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 118/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JERFESSON RIBEIRO GALDINO DE FARIAS, inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF n°: 088.876.724-32, RG nº: 3.557.360 SSP/PB, ao Cargo 

Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESCA - 

lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca e Meio Ambiente, 

Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 121/2025. 
 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 123/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ARTUR SOUZA MARTINS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

nº: 154.758.394-09, RG nº: 4.777.512 SDS/PB ao Cargo Comissionado de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - lotado na Secretaria Municipal de 

Administração, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 124/2025. 

 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, JOELMI DE MORAIS SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n° 063.515.974-04, RG n° 3.158.905 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE PROMOÇÃO DE EVENTOS - lotado na Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo e Desportos e Lazer, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JOSÉ TARCISIO BATISTA CÉSAR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF n°: 040.819.264-09, RG nº: 2.521277 SSP/PB ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE MATADOURO PÚBLICO - lotado na Secretaria 

Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca e Meio Ambiente, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 122/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JOSÉ VAGNO BATISTA CÉSAR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF n°: 064.469194-84, RG n°: 3.158.921 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE CONTROLE DE ZOONOSE - lotado na Secretaria 

Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca e Meio Ambiente, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
PORTARIA Nº 125/2025. 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 127/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, KAYKY NASCIMENTO DE MORAIS, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 148.750.694-56 RG n°: 4.743.579 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE CONTABILIDADE - lotado na Secretaria Municipal de 

Planejamento e Finanças, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 128/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, LAUDEMIRO ARAÚJO DE SOUSA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF nº: 066.983.218-93, RG nº: 1.110.003 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS - lotado na Secretaria 

Municipal de Administração, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JOÃO EMIDIO DE OLIVEIRA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 174.668.918-88, RG n°: 3339935 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO - lotado 

na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Desportos e Lazer, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 126/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, MAURICIO DE SOUSA FEITOZA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF n° 753.123.104-25, RG n° 1.349.392 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE APOIO A ATLETAS E AS DEMAIS MODALIDADES 

ESPORTIVAS - lotado na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Desportos e Lazer, 

Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 129/2025. 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 131/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 
 

Art. 1º- Designar, a servidora efetiva, JOSEFA SIVANILDA DE SIQUIERA SANTOS, 

inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº: 021.500.924-09, RG nº: 5159351 SDS/PE, 

ao Cargo Comissionado de SUPERVISORA ESCOLAR - lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Símbolo SE-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 132/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, MARCILIO BRAZ DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

nº: 040.936.514-93, RG nº: 2301289 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO APOIO AO CME E CONSELHO DO FUNDEB - lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Designar, o servidor efetivo, ROZEMARIO DE SOUSA ALVES, inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física – CPF nº:872.788.394.91, RG n°: 004656695 SDS/PE, ao Cargo 

Comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE MERENDA ESCOLAR - lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 130/2025. 
 
 

 
A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, LUCICLEIDE DA SILVA TEIXEIRA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF nº: 131.243.04-90, RG nº: 3868585 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DE DIVISÃO DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA - lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 133/2025. 

 
 
 

 

PORTARIA N°: 135/2025. 
 
  
 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 

RESOLVE, 
 
Art. 1°- Designar, o servidor efetivo, FRANCISCO SOLON DE FARIAS, inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física – CPF n°: 028.696.814-29, RG n°: 002206363 SSP/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR PEDAGÓGICO, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, Símbolo CP-02,  
 
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 

 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO  
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA N°: 136/2025. 
 
  
 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 

RESOLVE, 
 
Art. 1°- Afastar, a pedido, a servidora JOSENILDA MARCELINO BARBOSA inscrita no 

Cadastro de Pessoa Física – CPF n°: 031.747.344-10, RG n°: 2.265.099 SSP/PB, (através 
de requerimento de licença sem vencimento) do cargo efetivo de PROFESSORA, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Congo/PB, 01 de fevereiro 2024. 
 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO  
Prefeita Constitucional 
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A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, LUCAS DE FRANÇA FERREIRA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF nº: 708.704.074-06, RG nº: 4.325.789 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO - lotado na Secretaria Municipal de Educação, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 134/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, AYANNE MIKAELLY ALMEIDA FREITAS, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF nº: 140.796.344-98, RG nº: 140.796.344-98 SSDS/PB, ao Cargo 

Comissionado de COORDENADORA DE DIVISÃO APOIO AO IDOSO - lotada na 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N°: 001/2025 
 

 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°: 003/2025 

 
 A prefeita do Município de Congo-PB, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município, e combinado com o art,79, inciso I da Lei 8.666/93 
e demais modificações e a cláusula QUARTA do contrato administrativo N°: 004/2025. 
 
 
RESOLVE: 
 

1- Reincidir administrativamente, o contrato pactuado com o Sr. ENOQUE 

CÂNDIDO FEITOSA, CPF n°: 753.118.284-04, RG n°: 1.687.032 SSP/PB, 

cujo objeto do contrato foi a contratação dos serviços de MOTORISTA-

EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
2- Registro e Comunicações necessárias. 

 
 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 

 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 
 
 
 
 
 

 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°: 004/2025 

 
 A prefeita do Município de Congo-PB, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município, e combinado com o art,79, inciso I da Lei 8.666/93 
e demais modificações e a cláusula QUARTA do contrato administrativo N°: 006/2025. 
 
 
RESOLVE: 
 

1- Reincidir administrativamente, o contrato pactuado com o Sr. 

FRANCISCO FARIAS LACERDA, CPF n°: 258.233.718-88, RG n°: 

1.856.705 SSP/PB, cujo objeto do contrato foi a contratação dos serviços 

de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
2- Registro e Comunicações necessárias. 

 
 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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 A prefeita do Município de Congo-PB, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Lei Orgânica do Município, e combinado com o art,79, inciso I da Lei 8.666/93 
e demais modificações e a cláusula QUARTA do contrato administrativo N°: 002/2025. 
 
 
RESOLVE: 
 

1- Reincidir administrativamente, o contrato pactuado com o Sr. EDILSON 

SANTOS DA SILVA, CPF n°: 078.046.164-90, RG n°: 3141245 SSP/PB, 

cujo objeto do contrato foi a contratação dos serviços de MOTORISTA-

EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

2- Registro e Comunicações necessárias. 

 
 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 
 

  
 
 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°: 002/2025 

 
 A prefeita do Município de Congo-PB, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município, e combinado com o art,79, inciso I da Lei 8.666/93 

e demais modificações e a cláusula QUARTA do contrato administrativo N°: 003/2025. 
 
 
RESOLVE: 
 

1- Reincidir administrativamente, o contrato pactuado com o Sr. EDUARDO 

DOUGLAS RAMOS DAS CHAGAS, CPF n°: 078.317.254-07, RG n°: 

3.423.802 SSP/PB, cujo objeto do contrato foi a contratação dos serviços 

de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

2- Registro e Comunicações necessárias. 

 
 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°: 005/2025 

 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°: 007/2025 

 
 A prefeita do Município de Congo-PB, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município, e combinado com o art,79, inciso I da Lei 8.666/93 
e demais modificações e a cláusula QUARTA do contrato administrativo N°: 011/2025. 
 
 
RESOLVE: 
 

1- Reincidir administrativamente, o contrato pactuado com o Sr. LINDOMAR 

RAMOS DE ARAÚJO, CPF n°: 033.337.004-09, RG n°: 1.856.780 

SSP/PB, cujo objeto do contrato foi a contratação dos serviços de 

MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
2- Registro e Comunicações necessárias. 

 
 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 
 
 

 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N°: 008/2025 
 
 A prefeita do Município de Congo-PB, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município, e combinado com o art,79, inciso I da Lei 8.666/93 
e demais modificações e a cláusula QUARTA do contrato administrativo N°: 053/2025. 
 
 
RESOLVE: 
 

1- Reincidir administrativamente, o contrato pactuado com o Sr. 

IDELBRANDO ALEXANDRE CARDOSO, CPF n°: 091.249.144-28, RG 

n°: 091.249.144-28, cujo objeto do contrato foi a contratação dos serviços 

de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social 

e Desenvolvimento Econômico. 

 
2- Registro e Comunicações necessárias. 

 
 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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 A prefeita do Município de Congo-PB, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Lei Orgânica do Município, e combinado com o art,79, inciso I da Lei 8.666/93 
e demais modificações e a cláusula QUARTA do contrato administrativo N°: 008/2025. 
 
 
RESOLVE: 
 

1- Reincidir administrativamente, o contrato pactuado com o Sr. JOSÉ 

HELBER ALVES DA SILVA, CPF n°: 100.567.154-04, RG n°: 3.750.188 

SSDS/PB, cujo objeto do contrato foi a contratação dos serviços de 

MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

2- Registro e Comunicações necessárias. 

 
 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 
 
 
 
 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°: 006/2025 

 
 A prefeita do Município de Congo-PB, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município, e combinado com o art,79, inciso I da Lei 8.666/93 

e demais modificações e a cláusula QUARTA do contrato administrativo N°: 010/2025. 
 
 
RESOLVE: 
 

1- Reincidir administrativamente, o contrato pactuado com o Sr. JOSÉ 

VAMBERTO DA SILVA, CPF n°: 286.148.508-67, RG n°: 50.902.536-5 

SSP/PB, cujo objeto do contrato foi a contratação dos serviços de 

MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

2- Registro e Comunicações necessárias. 

 
 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE IMÓVEL 
N°: 001/2025 

 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°: 011/2025 

 
 A prefeita do Município de Congo-PB, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município, e combinado com o art,79, inciso I da Lei 8.666/93 
e demais modificações e a cláusula QUARTA do contrato administrativo N°: 41/2025. 
 
 
RESOLVE: 
 

1- Reincidir administrativamente, o contrato pactuado com o Sr. JOÃO 

PAULO RAMOS DE ARAÚJO CAVALCANTE, CPF n°: 112.899.744-46, 

RG n°: 3866.987 SSDS/PB, cujo objeto do contrato foi a contratação dos 

serviços de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
2- Registro e Comunicações necessárias. 

 
 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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 A prefeita do Município de Congo-PB, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Lei Orgânica do Município, e combinado com o art,79, inciso I da Lei 8.666/93 
e demais modificações e a cláusula NONA do contrato de imóvel N°: 019/2025. 
 
 
RESOLVE: 
 

1- Reincidir administrativamente, o contrato pactuado com a Sra. KÁTIA 

VALÉRIA JORDÃO NOGUEIRA LIBERAL BIONE, CPF n°: 368.162.214-

00, RG n°: 732.594 SSDS/PB, cujo objeto do contrato foi a contratação do 

Imóvel que sedia os Cursos Profissionalizantes do Programa “Capacita 

Congo”, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento 

Econômico. 

 
2- Registro e Comunicações necessárias. 

 
 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 
 
 
 
 

 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N°: 010/2025 
 
 A prefeita do Município de Congo-PB, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município, e combinado com o art,79, inciso I da Lei 8.666/93 
e demais modificações e a cláusula QUARTA do contrato administrativo N°: 047/2025. 
 
 
RESOLVE: 
 

1- Reincidir administrativamente, o contrato pactuado com a Sra. ITALLA 

JOSSANA VASCONCELOS MEDEIROS, CPF n°: 095.080.554-80, RG 

n°: 3852170 SSDS/PB, cujo objeto do contrato foi a contratação dos 

serviços de FARMACEUTICA/BIOQUIMICA-EIP, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 
2- Registro e Comunicações necessárias. 

 
 

 
Congo/PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°        /2025. 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA TIARA STEPHANY MOURA PORTO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 

TIARA STEPHANY MOURA PORTO, portadora do RG nº: 745433 SDS/PB, e CPF n°: 
701.326.324-97, residente e domiciliada no sítio Juazeiro, Congo/PB, para a função de TÉC. 
DE ENFERMAGEM-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, 
no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente 
+ complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 30H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 

CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses e 04 (quatro) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 01 de fevereiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo.  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do 
SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de fevereiro de 2025. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

TIARA STEPHANY MOURA PORTO 
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR RAFAEL NUNS DE MOURA SILVA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
RAFAEL NUNES DE MOURA SILVA, portador do RG nº: 4.071.466 SSDS/PB, e CPF n°: 
113.219.944-19, residente e domiciliado na Av. Jacinto Dantas, Centro, Congo-PB para a 
função de DIGITADOR-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para a Secretaria de 

Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Um mil e quinhentos e dezoito reais) pagos 
mensalmente, com carga horaria de 40H. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses, 04 (quatro) 

semanas e 01 (um) dia, iniciando-se em 01 de fevereiro de 2025, e encerrando-se em 30 
de junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o 
presente instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 
CONTRATANTE 

 
 

RAFAEL NUNES DE MOURA SILVA 
CONTRATADO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA MAYARA MELINNE DE OLIVEIRA CARNEIRO, NESTE 
ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 
SEGUINTES: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
MAYARA MELINNE DE OLIVEIRA CARNEIRO, portadora do RG nº: 3.009.968 SSDS/PB, 
e CPF n°: 080.263.304-80, residente e domiciliada na Rua Santa Catarina, Bairro Liberdade, 
Campina Grande/PB, para a função de ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, para a UBS II, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 
serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 
de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente 
+ complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 40H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses e 04 (quatro) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 01 de fevereiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do 
SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de fevereiro de 2025. 
  

  
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
MAYARA MELINNE DE OLIVEIRA CARNEIRO 

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ 
N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA ITALLA JOSSANA VASCONCELOS MEDEIROS, 
NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 
SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
ITALLA JOSSANA VASCONCELOS MEDEIROS, portadora do RG nº: 3852170 SSDS/PB, 
e CPF n°: 095.080.554-80, residente e domiciliada na Rua Leopoldina Pereira de 

Vasconcelos, Centro, Amparo/PB, para a função de FARMACEUTICA/BIOQUIMICA-EIP, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para a Farmácia Básica Municipal, no município 
de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 
de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.957,12 (Mil novecentos e cinquenta e sete reais e doze 
centavos) pagos mensalmente com carga horária de 25H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de fevereiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 02 de fevereiro de 2025. 

  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 ITALLA JOSSANA VASCONCELOS MEDEIROS 
CONTRATADA 

 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR LUCAS NEVES HONORATO GOMES, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 

LUCAS NEVES HONORATO GOMES, portadora do RG nº: 4.115.444 SSDS/PB, e CPF 
n°: 704.017.014-09, residente e domiciliado na Rua Ministro José Ámerico de Almeida, N° 
534, Centro, Congo/PB, para a função de FARMACEUTICO/BIOQUIMICO-EIP, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, para a Farmácia Básica Municipal, no município de Congo-
PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo 
com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 2.400,00 (Dois mil quatrocentos reais) pagos mensalmente com 
carga horária de 25H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 

CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 01 de fevereiro de 2025. 

  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  

 
 LUCAS NEVES HONORATO GOMES 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA MARTA GEORGIA ALVES, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
MARTA GEORGIA ALVES, portadora do RG/CPF n°: 091.590.684-85, residente e 

domiciliada no Sitio Poço Comprido, S/N, Área Rural, Congo-PB, para a função de TÉC. DE 
ENFERMAGEM-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 
Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente 
+ complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 40H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do 
SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de fevereiro de 2025. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

MARTA GEORGIA ALVES 

 CONTRATADA  

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR JOSÉ SÉRGIO BATISTA GANÇALVES, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor JOSÉ 
SÉRGIO BATISTA GONÇALVES, portador do RG nº: 2301215 SSP/PB, e CPF n°: 

053.301.094-26, residente e domiciliado no sítio Barra do Rio, zona rural, Congo-PB para a 
função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de 
Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses, 04 (quatro) 
semanas e 1 (um) dia, iniciando em 01 de fevereiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

V. Pelo término do prazo contratual 

VI. Por iniciativa do contratado 

VII. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

VIII. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o 
presente instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 
 

JOSÉ SÉRGIO BATISTA GONÇALVES 
 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR MARCOS ROBERTO DOS SANTOS NEVES, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS NEVES, portador do RG nº:1315862 SSP/PB, e CPF 
n°: 631.302.974-72, residente e domiciliado na Rua Honório Ferreira Quintanas, n° 19, 
Centro, Congo-PB para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, para Condutor de Ônibus Escolar, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um centavo) 
pagos mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 

CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses, 04 (quatro) 
semanas e 1 (um) dia, iniciando em 01 de fevereiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o 
presente instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo a assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS NEVES 
CONTRATADO 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR ROSIVAN WELITON OLIVEIRA CHAVES, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 

ROSIVAN WELITON OLIVEIRA CHAVES, portador do RG nº:1856779 SSP/PB, e CPF n°: 
038.735.334-80, residente e domiciliado no Sitio Tatu, Área Rural, Congo-PB para a função 
de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para Condutor de 
Ônibus Escolar, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um centavo) 
pagos mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 

CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses, 04 (quatro) 
semanas e 1 (um) dia, iniciando em 01 de fevereiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o 
presente instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo a assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 
 

ROSIVAN WELITON OLIVEIRA CHEVES 
CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR ANTONIO JOSE DA SILVA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 

ANTONIO JOSE DA SILVA, portador do RG nº:1.530.223 SSP/PB, e CPF n°:805.930.034-
20, residente e domiciliado no Sitio Carmo, Área Rural, Congo-PB para a função de 
MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para Condutor de Ônibus 
Escolar, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um centavo) 
pagos mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 

CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses, 04 (quatro) 
semanas e 1 (um) dia, iniciando em 01 de fevereiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o 
presente instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo a assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 
CONTRATANTE 

 
ANTONIO JOSE DA SILVA 

CONTRATADO 
 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR SIMEY MAGDIEL DE SOUZA DOMINGOS, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor SIMEY 

MAGDIEL DE SOUZA DOMINGOS, portador do RG nº:4288009 SSDS/PB, e CPF n°: 
108.999.494-01, residente e domiciliado na Rua Joaquim Alves Til, n° 807, Centro, Congo-
PB para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para 
Condutor de Ônibus Escolar, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 
serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 
de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um centavo) 
pagos mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 

CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses, 04 (quatro) 
semanas e 1 (um) dia, iniciando em 01 de fevereiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o 
presente instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo a assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 
 

SIMEY MAGDIEL DE SOUZA DOMINGOS 
CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR VICENTE ALVES FEITOSA NOGUEIRA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
VICENTE ALVES FEITOSA NOGUEIRA, portador do RG nº:3.652.360 SSDS/PB, e CPF 
n°: 107.105.884-37, residente e domiciliado no Sitio Riacho dos Cavalos, Área Rural, 
Congo-PB para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
para Condutor de Ônibus Escolar, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um centavo) 
pagos mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses, 04 (quatro) 
semanas e 1 (um) dia, iniciando em 01 de fevereiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o 
presente instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo a assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 

 
VICENTE ALVES FEITOSA NOGUEIRA 

CONTRATADO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR JOSE NILTON MELO DE MOURA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor JOSE 

NILTON MELO DE MOURA, portador do RG nº:1822899 SSP/PB, e CPF n°: 064.173.734-
36, residente e domiciliado na Rua Rosália Morais Lucas, Centro, Congo-PB para a função 
de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para Condutor de 
Ônibus Escolar, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 

CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses, 04 (quatro) 
semanas e 1 (um) dia, iniciando em 01 de fevereiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o 
presente instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo a assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 
CONTRATANTE 

 
JOSE NILTON MELO DE MOURA 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR JOSE JÚNIOR FARIAS SOUSA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor JOSE 
JÚNIOR FARIAS SOUSA, portador do RG nº:936116 SDS/PE, e CPF n°: 130.729.624-64, 

residente e domiciliado na Rua Gov. Antônio Mariz, Centro, Congo-PB para a função de 
MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para Condutor de Ônibus 
Escolar, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses, 04 (quatro) 
semanas e 1 (um) dia, iniciando em 01 de fevereiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o 
presente instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo a assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 

 
JOSE JÚNIOR FARIAS SOUSA 

CONTRATADO 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR EMESSON DA SILVA FEITOZA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
EMESSON DA SILVA FEITOZA, portador do RG nº:3.634.108 SSDS/PB, e CPF n°: 

095.312.274-38, residente e domiciliado na José de Oliveira Marcolino, n°421, Centro, 
Congo-PB para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
para Condutor de Ônibus Escolar, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses, 04 (quatro) 
semanas e 1 (um) dia, iniciando em 01 de fevereiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo a assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 
CONTRATANTE 

 
 

EMESSON DA SILVA FEITOZA 
CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ 
N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR SILVIO JOSÉ LIMA SILVA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor SILVIO 

JOSÉ LIMA SILVA, portador do RG nº:3750072 SSDS/PB, e CPF n°:106.874.464-22, 
residente e domiciliado no Sitio Riacho de Cima, Área Rural, Congo-PB para a função de 
MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB 
sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com 
a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses, 04 (quatro) 
semanas e 1 (um) dia, iniciando em 01 de fevereiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o 
presente instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo a assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de fevereiro de 2025. 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 
CONTRATANTE 

 
 

SILVIO JOSÉ LIMA SILVA 
CONTRATADO 

 

 

 
 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR LUCAS BATISTA DA SILVA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor LUCAS 

BATISTA DA SILVA, portador do RG n°:4.314.556 SSDS/PB, e CPF n°:130.081.524-81, 
residente e domiciliado na Rua Maria de Sousa Marcolino, Centro, Congo-PB para a função 
de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-
PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo 
com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses, 04 (quatro) 
semanas e 1 (um) dia, iniciando em 01 de fevereiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o 
presente instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo a assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 
 

LUCAS BATISTA DA SILVA 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR JOSÉ SÉRGIO BATISTA GANÇALVES, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor JOSÉ 
SÉRGIO BATISTA GONÇALVES, portador do RG nº: 2301215 SSP/PB, e CPF n°: 

053.301.094-26, residente e domiciliado no sítio Barra do Rio, zona rural, Congo-PB para a 
função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de 
Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses, 04 (quatro) 
semanas e 1 (um) dia, iniciando em 01 de fevereiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º.CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão à conta de dotações do Orçamento vigente no seguinte 
programa de trabalho. 
 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 
 

JOSÉ SÉRGIO BATISTA GONÇALVES 
 

CONTRATADO 
 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 001/2025. 

 
 
  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
E EDSON JUNIOR DE FARIAS SILVA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGO – Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo-PB, CNPJ n° 
08.870.164/0001-81, neste ato representado pela prefeita Flávia Emanoela Sousa Pereira 
Quirino, brasileira, casada, CPF nº 646.062.104-78 e RG nº 929.429 SSP/PB, doravante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado EDSON JUNIOR DE FARIAS SILVA, 
inscrito sob o CPF nº:092.593.754-10 e RG nº:3.750.050 SSDS/PB, residente e 
domiciliado no Sítio Lagoa do Juazeiro, Área Rural, Congo-PB, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO FUNDO MUNICIPAL 
SAÚDE DE CONGO-PB. 
Veículo: Moto – Honda NXR 150 BROS ES, Placa: PFE9I29, Combustível: 
álcool/gasolina, Ano: 2011. 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço 
unitário.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.600,00 (seis mil e 

seiscentos reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 600,00 (quinhentos reais).No 
valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que 
ficarão a cargo do Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,Dentro do prazo de 
vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 
IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva 
proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor.Na ausência de previsão legal quanto ao 
índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo.O reajuste poderá ser realizado por 
apostilamento.CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do município de Congo:  

03.60 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.2011.2048 – MANTER AS ATIV. DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO 
CUSTEIO 

600 – Transferência Fundo a Fundo prov. do Governo Federal – Bloco Custeio 

3.3.90.36.01 – Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
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Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 

contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na legislação 
pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 31 de dezembro de 2025. 

A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2025, considerada 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 

serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, 
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção 
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos 
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições; 

f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do 
presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento 
da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros, quando comprovada a sua 
culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, 
a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que solicitado; 
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de 
ser utilizado no serviço; 
i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as 
instruções do fabricante do veículo; 
j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o 

equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito; 
h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização 
irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, condução em estradas 
impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes 
dessas ocorrências verificadas ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser 
executados em oficina especializada. 
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos na legislação pertinente, e 

será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado na legislação 
aplicável. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo 

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais 

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas na 
legislação aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas nas normas vigentes.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice 
de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual 
do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Sumé. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual 
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  
 

Congo – PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 
 

EDSON JUNIOR DE FARIAS SILVA 
LOCADOR 

 
_______________________________________________________________________ 
 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 002/2025. 

 
 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
E PAULO ADRIANO FERNANDES, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGO – Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo-PB, CNPJ n° 
08.870.164/0001-81, neste ato representado pela prefeita Flávia Emanoela Sousa Pereira 
Quirino, brasileira, casada, CPF nº 646.062.104-78 e RG nº 929.429 SSP/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado PAULO ADRIANO FERNANDES , 
inscrito sob o CPF nº:085.324.324-76 e RG nº:33.816.691 SSDS/PB, residente e 
domiciliado na Rua Maria de Souza Marcolino, Centro, Congo-PB, doravante 

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO FUNDO MUNICIPAL 
SAÚDE DE CONGO-PB. 
Veículo: Moto – Honda CG 150 FAN ESI, Placa: PEV6I78-PE, Combustível: gasolina, 

Ano: 2010. 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço 
unitário.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.600,00 (seis mil e 
seiscentos reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 600,00 (quinhentos reais).No 
valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que 
ficarão a cargo do Contratante. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da 
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 
as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo 

.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do município de Congo: 

03.60 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.2011.2048 – MANTER AS ATIV. DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO 

CUSTEIO 

600 – Transferência Fundo a Fundo prov. do Governo Federal – Bloco Custeio 

3.3.90.36.01 – Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na legislação 
pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 31 de dezembro de 2025.A vigência do presente contrato será 
determinada: 31 de dezembro de 2025, considerada da data de sua assinatura; podendo 
ser prorrogada nos termos da legislação vigente. CLÁUSULA OITAVA - DAS 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:a - Efetuar o pagamento relativo a execução do 
serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente 
contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, 
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção 
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos 
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições; 
f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do 
presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento 
da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros, quando comprovada a sua 
culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, 
a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 

que solicitado; 
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de 
ser utilizado no serviço; 
i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as 
instruções do fabricante do veículo; 
j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o 
equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito; 
h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização 
irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, condução em estradas 
impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes 
dessas ocorrências verificadas ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser 

executados em oficina especializada. 
 CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos na legislação pertinente, e 
será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente.O Contratado 
fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado na legislação aplicável.Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas na 
legislação aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas nas normas vigentes.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice 

de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual 
do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Sumé. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) 
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  
 
 
 

Congo – PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
LOCATÁRIO 

 
PAULO ADRIANO FERNANDES 

LOCADOR 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 003/2025. 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E JOSÉ CARLOS FERREIRA BARBOSA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
 
  
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGO – Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo-PB, CNPJ n° 
08.870.164/0001-81, neste ato representado pela prefeita Flávia Emanoela Sousa Pereira 

Quirino, brasileira, casada, CPF nº 646.062.104-78 e RG nº 929.429 SSP/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOSÉ CARLOS FERREIRA BARBOSA , 
inscrito sob o CPF nº:119.531.294-63 e RG nº:3.868.522 SSDS/PB, residente e domiciliado 
na Avenida Jacinto Dantas Filho, Centro, Congo-PB, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS, DO FUNDO 
MUNICIPAL SAÚDE DE CONGO-PB. 
Veículo: Moto – Honda CG 150 FAN ESI, Placa: PFK1D51, Combustível: álcool/gasolina, 
Ano: 2011. 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço 
unitário.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.600,00 (seis mil e 
seiscentos reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 600,00 (quinhentos reais).No 
valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que ficarão 
a cargo do Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da 
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do município de Congo: 

03.60 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.2011.2051 – MANTER AS ATIVIDADES DO CAPS 

600 – Transferência Fundo a Fundo prov. do Governo Federal – Bloco Custeio 

3.3.90.36.01 – Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na legislação 
pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 31 de dezembro de 2025. 

A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2025, considerada 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 
suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, 
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção 
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos 
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições; 
f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do 
presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento 

da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros, quando comprovada a sua 
culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 
  
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado; 
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de 
ser utilizado no serviço; 
i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruções 
do fabricante do veículo; 
j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o 
equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito; 
h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular 
do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, condução em estradas impróprias, 

entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas 
ocorrências verificadas ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser 
executados em oficina especializada. 
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos na legislação pertinente, e 
será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado na legislação 
aplicável. 
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Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais sujeitará 
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas na legislação 
aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto 
ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas nas normas vigentes.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do 

IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Sumé. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual 
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
 
Congo – PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
LOCATÁRIO 

 
JOSÉ CARLOS FERREIRA BARBOSA 

LOCADOR 
 

 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 004/2025. 

 
 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONGO E JULIO CEZAR MELO DA COSTA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
  
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGO – Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo-PB, CNPJ n° 
08.870.164/0001-81, neste ato representado pela prefeita Flávia Emanoela Sousa Pereira 
Quirino, brasileira, casada, CPF nº 646.062.104-78 e RG nº 929.429 SSP/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JULIO CEZAR MELO DA COSTA , inscrito 
sob o CPF nº:095.296.234-96 e RG nº:3.868.549 SSDS/PB, residente e domiciliado na Rua 
Chateubriand Pereira, Centro, Congo-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB. 
Veículo: Moto – Honda CG 125 FAN KS, Placa: PF09F21, Combustível: gasolina, Ano: 
2010. 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço 
unitário.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.600,00 (seis mil e 

seiscentos reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 600,00 (quinhentos reais). 

No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que 
ficarão a cargo do Contratante. 
  
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da 
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do município de Congo: 

08.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

15.452.2002.2041 – MANTER AS ATIVIDADES DA INFRAESTRUTURA 

500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 – Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na legislação 
pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 31 de dezembro de 2025. 

A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2025, considerada 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo 

com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 
suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, 
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção 
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos 
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições; 
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f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do 

presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento 
da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros, quando comprovada a sua 
culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 
  
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado; 
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de 
ser utilizado no serviço; 
i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruções 
do fabricante do veículo; 
j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o 
equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito; 

h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular 
do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, condução em estradas impróprias, 
entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas 
ocorrências verificadas ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser 
executados em oficina especializada. 
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos na legislação pertinente, e 
será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado na legislação 
aplicável. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais sujeitará 
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas na legislação 
aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto 
ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas nas normas vigentes.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do 
IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 

de Sumé. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual 
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  
 
Congo – PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 
 

 
JULIO CEZAR MELO DA COSTA 

LOCADOR 
 
_____________________________________________________________________ 
 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 005/2025. 

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONGO E MARIA MEYRIELE BASÍLIO CAMPOS, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGO – Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo-PB, CNPJ n° 
08.870.164/0001-81, neste ato representado pela prefeita Flávia Emanoela Sousa Pereira 
Quirino, brasileira, casada, CPF nº 646.062.104-78 e RG nº 929.429 SSP/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MARIA MEYRIELE BASÍLIO CAMPOS , 
inscrito sob o CPF nº:117.462.614-39 e RG nº:4.058.499 SSDS/PB, residente e 
domiciliado na Rua Manoel Firmino da Silva, Centro, Congo-PB, doravante simplesmente 

CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB. 

Veículo: Moto – Honda NXR 150 BROS ES, Placa: PFF7F23, Combustível: gasolina, Ano: 
2012. 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço 
unitário.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.600,00 (seis mil e 

seiscentos reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 600,00 (quinhentos reais). 

No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que 
ficarão a cargo do Contratante. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.Dentro do prazo de 
vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 
IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva 
proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.No caso de atraso ou não 
divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o 
equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito; 
h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização 
irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, condução em estradas 
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do município de Congo:  

08.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

15.452.2002.2041 – MANTER AS ATIVIDADES DA INFRAESTRUTURA 

500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 – Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na legislação 
pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 31 de dezembro de 2025. 

A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2025, considerada 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, 
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção 
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 

e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos 
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições; 
f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do 
presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento 
da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros, quando comprovada a sua 
culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 
  
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, 
a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que solicitado; 
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de 
ser utilizado no serviço; 
i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as 
instruções do fabricante do veículo; 

impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes 

dessas ocorrências verificadas ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser 
executados em oficina especializada. 
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos na legislação pertinente, e 
será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado na legislação 

aplicável. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais 

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas na 
legislação aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas nas normas vigentes.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice 
de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual 
do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Sumé. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual 
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  
 

Congo – PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 
 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
LOCATÁRIO 

 
MARIA MEYRIELE BASÍLIO CAMPOS 

LOCADORA 
________________________________________________________________________ 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 006/2025. 

 
 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONGO E CLAUDIANO BARBOSA DA SILVA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGO – Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo-PB, CNPJ n° 

08.870.164/0001-81, neste ato representado pela prefeita Flávia Emanoela Sousa Pereira 
Quirino, brasileira, casada, CPF nº 646.062.104-78 e RG nº 929.429 SSP/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado CLAUDIANO BARBOSA DA SILVA , 
inscrito sob o CPF nº:062.588.794-45 e RG nº:3.228.496 SSDS/PB, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Jacinto Dantas, Centro, Congo-PB, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB. 
Veículo: Moto – Honda CG 125 FAN, Placa: KIW1I52, Combustível: gasolina, Ano: 2008. 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço 
unitário.  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.600,00 (seis mil e 
seiscentos reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 600,00 (quinhentos reais). 

No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que 
ficarão a cargo do Contratante. 
  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da 
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do município de Congo:  

 

08.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

15.452.2002.2041 – MANTER AS ATIVIDADES DA INFRAESTRUTURA 

500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 – Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na legislação 
pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 31 de dezembro de 2025. 

A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2025, considerada 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, 
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção 
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos 

da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições; 
f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do 
presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento 
da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros, quando comprovada a sua 
culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 
  
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, 
a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que solicitado; 
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de 

ser utilizado no serviço; 
i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as 
instruções do fabricante do veículo; 
j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o 
equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito; 
h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização 
irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, condução em estradas 
impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes 
dessas ocorrências verificadas ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser 
executados em oficina especializada. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 

 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXV /EDIÇÃO 01 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos na legislação pertinente, e 
será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado na legislação 
aplicável. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas na 
legislação aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas nas normas vigentes.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice 
de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual 
do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Sumé. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual 
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

 
 
 

Congo – PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 
 
 

 
CLAUDIANO BARBOSA DA SILVA 

LOCADOR 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 007/2025. 

 
 
  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONGO E JOSENILSON DE MOURA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
 
  
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGO – Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo-PB, CNPJ n° 

08.870.164/0001-81, neste ato representado pela prefeita Flávia Emanoela Sousa Pereira 
Quirino, brasileira, casada, CPF nº 646.062.104-78 e RG nº 929.429 SSP/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOSENILSON DE MOURA , inscrito sob 
o CPF nº:727.284.774-34 e RG nº:1.252.824 SSDS/PB, residente e domiciliado na Rua 
Projetada III, Centro, Congo-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONGO-PB. 
Veículo: Moto – Honda CG 125 FAN KS, Placa: KMH6364, Combustível: gasolina, Ano: 
2010. 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 

presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço 
unitário.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.600,00 (seis mil e 
seiscentos reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 600,00 (quinhentos reais). 

No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que 
ficarão a cargo do Contratante. 

  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da 
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do município de Congo:  
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05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2019 – MANTER AS ATIV. DO ENSINO FUND. – FUNDEB 30% 

540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 

3.3.90.36.01 – Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na legislação 
pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 31 de dezembro de 2025. 

A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2025, considerada 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, 
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção 
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos 

da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições; 
f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do 
presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento 
da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros, quando comprovada a sua 
culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 
  
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, 
a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que solicitado; 
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de 

ser utilizado no serviço; 
i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as 
instruções do fabricante do veículo; 
j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o 
equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito; 
h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização 
irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, condução em estradas 
impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes 
dessas ocorrências verificadas ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser 
executados em oficina especializada. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
 
 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos na legislação pertinente, e 
será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado na legislação 
aplicável. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas na 
legislação aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas nas normas vigentes.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice 
de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual 
do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Sumé. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual 
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

 
 
 

Congo – PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
LOCATÁRIO 

 
 

JOSENILSON DE MOURA 
LOCADOR 

________________________________________________________________________ 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 008/2025. 

 
 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONGO E WALMIR LUCIO FERREIRA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGO – Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo-PB, CNPJ n° 
08.870.164/0001-81, neste ato representado pela prefeita Flávia Emanoela Sousa Pereira 

Quirino, brasileira, casada, CPF nº 646.062.104-78 e RG nº 929.429 SSP/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado WALDEMIR LUCIO FERREIRA , inscrito 
sob o CPF nº:121.896.924-58 e RG nº:4.186.840 SSDS/PB, residente e domiciliado na 
Rua José de Oliveira Marculino, Centro, Congo-PB, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE 
PROFESSOR PARA A ZONA RURAL, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB. 
Veículo: Moto – Honda CG 150 TITAN ES, Placa: MNJ3I53, Combustível: gasolina, Ano: 
2005. 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço 
unitário.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.600,00 (seis mil e 
seiscentos reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 600,00 (quinhentos reais). 

No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que 
ficarão a cargo do Contratante. 
  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da 
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do município de Congo:  

05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2019 – MANTER AS ATIV. DO ENSINO FUND. – FUNDEB 30% 

540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 

3.3.90.36.01 – Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na legislação 
pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 31 de dezembro de 2025. 

A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2025, considerada 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, 
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção 
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos 
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições; 
f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do 
presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento 
da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros, quando comprovada a sua 
culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 
  
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, 
a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que solicitado; 
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de 
ser utilizado no serviço; 
i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as 
instruções do fabricante do veículo; 
j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o 
equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito; 
h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização 
irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, condução em estradas 

impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes 
dessas ocorrências verificadas ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser 
executados em oficina especializada. 
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos na legislação pertinente, e 
será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente. 
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O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado na legislação 
aplicável. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas na 
legislação aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas nas normas vigentes.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice 
de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual 
do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Sumé. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual 
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  
 
 
 

Congo – PB, 01 de fevereiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
LOCATÁRIO 

 
 
 

WALDEMIR LUCIO FERREIRA  
LOCADOR 

________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 009/2025. 
 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONGO E FERANDA DA SILVA RIBEIRO, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGO – Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo-PB, CNPJ n° 
08.870.164/0001-81, neste ato representado pela prefeita Flávia Emanoela Sousa Pereira 

Quirino, brasileira, casada, CPF nº 646.062.104-78 e RG nº 929.429 SSP/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado FERNANDA DA SILVA RIBEIRO, inscrito 
sob o CPF nº:092.411.114-37 e RG nº:3.634.095 SSDS/PB, residente e domiciliado na 
Rua José de Oliveira Marcolino, Centro, Congo-PB, doravante simplesmente 
CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONGO-PB. 
Veículo: Moto – Honda CG 160 FAN ESDI, Placa: PCX3026-PE, Combustível: 
álcool/gasolina, Ano: 2017. 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 

presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço 
unitário.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.600,00 (seis mil e 
seiscentos reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 600,00 (quinhentos reais). 
No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que 
ficarão a cargo do Contratante. 
  
 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da 
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do município de Congo:  
04.00 – SECRETARIA DE AGR., ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE 
20.606.1002.2013 – MANTER AS ATIVIDADES DA SEC. DE AGRICULTURA 
500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.90.36.01 – Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na legislação 
pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 31 de dezembro de 2025. 
A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2025, considerada 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente.  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 

serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, 
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção 
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos 
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições; 

f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do 
presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento 
da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros, quando comprovada a sua 
culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 
  
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, 
a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que solicitado; 
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de 
ser utilizado no serviço; 
i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as 
instruções do fabricante do veículo; 
j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o 

equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito; 
h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização 
irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, condução em estradas 
impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes 
dessas ocorrências verificadas ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser 
executados em oficina especializada. 
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos na legislação pertinente, e 
será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado na legislação 
aplicável. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais sujeitará 
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas na legislação 
aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 

execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas nas normas vigentes.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice 

de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual 
do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Sumé. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual 

vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  
 
 
 
Congo – PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 
 
 
 

FERNANDA DA SILVA RIBEIRO 
LOCADORA 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 

 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXV /EDIÇÃO 01 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 010/2025. 

 
 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONGO E QUITÉRIO FERREIRA DE LIMA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
 
  
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CONGO – Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo-PB, CNPJ n° 
08.870.164/0001-81, neste ato representado pela prefeita Flávia Emanoela Sousa Pereira 
Quirino, brasileira, casada, CPF nº 646.062.104-78 e RG nº 929.429 SSP/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado QUITÉRIO FERREIRA DE LIMA, inscrito 
sob o CPF nº:067.619.494-08 e RG nº:2.754.951 SSDS/PB, residente e domiciliado No 
Sítio Mulungu, Área Rural, Congo-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, DESPORTO 
E LAZER, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB. 
Veículo: Moto – Honda CG 150 TITAN ES, Placa: KJY1D76, Combustível: gasolina, Ano: 
2008. 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes e 

instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço 
unitário.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.600,00 (seis mil e 
seiscentos reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 600,00 (quinhentos reais). 

No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que 

ficarão a cargo do Contratante. 
  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da 
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do município de Congo:  

06.00 – SECRETARIA DE CULTURA, TUR. DESPORTO E LAZER 

13.392.2006.2030 – MANTER AS ATIVIDADES DA SECTURDES 

500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 – Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na legislação 
pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 31 de dezembro de 2025. 

A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2025, considerada 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, 
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção 

correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos 
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições; 
f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do 
presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento 
da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros, quando comprovada a sua 
culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 
  

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, 
a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 

que solicitado; 
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de 
ser utilizado no serviço; 
i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as 
instruções do fabricante do veículo; 
j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o 
equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito; 
h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização 
irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, condução em estradas 
impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes 
dessas ocorrências verificadas ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser 

executados em oficina especializada. 
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
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Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos na legislação pertinente, e 
será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado na legislação 
aplicável. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas na 
legislação aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas nas normas vigentes.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice 
de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual 
do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Sumé. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual 
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

 
 
 

Congo – PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 
 

QUITÉRIO FERREIRA DE LIMA 

LOCADORA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 011/2025. 

 
  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DO 
CONGO E MATHEUS LOJAN DE OLIVEIRA FERREIRA, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGO – Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo-PB, CNPJ n° 
08.870.164/0001-81, neste ato representado pela prefeita Flávia Emanoela Sousa Pereira 
Quirino, brasileira, casada, CPF nº 646.062.104-78 e RG nº 929.429 SSP/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MATHEUS LOJAN DE OLIVEIRA 

FERREIRA, inscrito sob o CPF nº:137.647.234-16 e RG nº:4.426.289 SSDS/PB, residente 
e domiciliado no Sítio Lagoa do Juazeiro, Área Rural, Congo-PB, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB. 
Veículo: Moto – Honda CG 125 FAN KS, Placa: PEK3A31, Combustível: gasolina, Ano: 
2011. 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço 
unitário.  
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.600,00 (seis mil e 
seiscentos reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 600,00 (quinhentos reais). 

No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que 
ficarão a cargo do Contratante. 
  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da 
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do município de Congo:  
 

08.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
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15.452.2002.2041 – MANTER AS ATIVIDADES DA INFRAESTRUTURA 

500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 – Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na legislação 
pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 31 de dezembro de 2025. 

A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2025, considerada 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, 
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção 
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos 
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições; 
f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do 
presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento 
da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros, quando comprovada a sua 
culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 
  
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, 
a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que solicitado; 
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de 
ser utilizado no serviço; 
i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as 
instruções do fabricante do veículo; 
j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o 
equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito; 
h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização 
irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, condução em estradas 
impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes 
dessas ocorrências verificadas ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser 
executados em oficina especializada. 
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos na legislação pertinente, e 
será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado na legislação 
aplicável. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas na 
legislação aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas nas normas vigentes.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice 
de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual 
do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Sumé. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual 
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  
 

Congo – PB, 01 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
LOCATÁRIO 

 
 

MATHEUS LOJAN DE OLIVEIRA FERREIRA 
LOCADOR 
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